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CONTRATO Nº 23/059-01
                                                                                                                                                                                                           

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB
E A ,  IPQ TECNOLOGIA LTDA ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DA BAHIA-PRODEB, sociedade de economia mista, com sede nesta
Capital na Avenida 4, Nº 410 - Centro Administrativo da Bahia, CEP:
41.745-002, Salvador-BA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.579.586/0001-32,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos seus
Diretores Executivo e de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, os Srs.
José Muniz Rebouças e Carlos Augusto Borges Silva, e a  IPQ
TECNOLOGIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.183/0001-40,
situada na Rua Dr. Jose Peroba n° 275, Ed. Metrópoles Empresarial, Sala
602, Stiep, Salvador-BA, doravante denominada CONTRATADA,
legalmente representada, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20220003 e seus anexos, os preceitos do direito
privado, a Lei Federal nº 13.303/2016 , Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE e outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 20220003 e seus Anexos,  e à proposta
da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
 

3.1. Constitui objeto deste contrato as contratações para instalac ̧ão, configurac ̧ão e manutenc ̧ão preventiva e corretiva com fornecimento
de roteadores, switches, soluções para redes sem fio, acessórios, treinamentos e serviços especializados em redes, contemplando
utilizac ̧ão de equipamentos obrigatoriamente todos novos e de primeiro uso, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
nos Anexos I e II - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 20220003 e Termo de Referência da PRODEB, conforme
detalhamento a seguir:

 

Switches de Acesso e Transceivers Compatíveis
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

Valor Unitário R$

 

 

Valor Total R$
Item 

Descrição  
Referência  

ATA ETICE 022/04910 Unidade Qtd 
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Switch CORE

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

  25.000,00

 

  100.000,00

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

  25.000,00

 

  850.000,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

   

     898,00

 

   7.184,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

     648,00

 

  25.920,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

     948,00

 

     7.584,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  15.000,00

 

   15.000,00

01 

Switch L3 24 portas 100/1000 SFP Empilhável, 4 
portas 10G SFP+ com fonte100/240 VAC  

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM 17  
Código: 1524824 

Unidade 04 

02 

Switch L3 48 portas 10/100/1000BaseT Empilhável, 4 
portas 10 SFP+ com fonte 100/240  

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN  
ITEM: 14  
Código: 15247910 

Unidade 34 

03 

Transceiver 10GbE 1310 nm tipo SFP+ com conector 
LC 10 Km (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 38 
Código: 1524884 

Unidade 08 

04 

Transceiver 1GbE 1310 nm tipo SFP com conector LC 
10 Km (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN  
ITEM: 42  
Código: 1525325 

Unidade 40 

05 
Transceiver 1GbE Base-T RJ45 100m 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN  
ITEM: 45  
Código: 1525355 

Unidade 08 

06 
Serviço de treinamento para turma com 8 participantes 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 25 
Código: 1525040 

Unidade 01 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

Valor Unitário R$

     

 

Valor Total R$

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  319.352,00

 

  638.704,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

   30.000,00

 

   60.000,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

     648,00

 

   6.480,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

    898,00

 

  21.552,00

Item 
Descrição  

Referência  
ATA ETICE 022/04910 Unidade Qtd 

01 

Roteador/Switch MPLS Agregação com 48 portas 10G 
SFP+ e 6 portas 100G QSFP28 

GRUPO 01: 
TRANSMISSÃO REDE 
MAN 
ITEM: 1 
Código: 15247010 

Unidade 2 

02 

Switch L2+ 24 portas 10G SFP+ e 6 portas 40 QSFP+ 
com fonte 100/240 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN  
ITEM: 12  
Código: 15247710 

Unidade 2 

03 

Transceiver 1GbE 1310 nm tipo SFP com conector LC 
10 Km (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 42 
Código: 1525325 

Unidade 10 

04 

Transceiver 10GbE 1310 nm tipo SFP+ com conector 
LC 10 Km (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 38 
Código: 1524884 

Unidade 24 
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3.2  O objeto contratado especificado no item 3.1 desta cláusula  está fundamentada no Processo SEI nº 065.10933.2023.0004720-07
que versa sobre a adesão superveniente da PRODEB à Ata de Registro de Preços nº 2022/004910, originário do Pregão Eletrônico nº
20220003, realizado no âmbito da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, por meio do Processo
nº 00508586/2022, contando com a autorização expressa da ETICE consolidada no DOC SEI nº 00067214726.

3.3 Constituem  Anexos I e II deste Contrato, os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico nº 20220003;Termo de Referência da PRODEB; e proposta da CONTRATADA (DOC SEI nº 00068710202).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: empreitada por preço unitário.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.957.608,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e sete mil seiscentos e oito
reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme
art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001.

5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico IPCA-Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente da PRODEB e será efetuado em até 15 (quinze) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo
de que trata o subitem anterior começará a contar a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste
instrumento.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos
pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

   9.048,00

 

  54.288,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

  65.048,00

 

 

  130.096,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  1.300,00

 

   7.800,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

   1.500,00

 

  3.000,00

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  15.000,00

 

  30.000,00

05 
Módulo Transceptor 40G QSFP+ LC 10 Km (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 37 
Código: 1524874 

Unidade 6 

06 
Módulo Transceptor 100G QSFP28 LC 80KM (SMF) 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 36 
Código: 1524864 

Unidade 2 

07 
Cabo DAC 40/100G QSFP28 de 1 Metro 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 46 
Código: 1525365 

Unidade 6 

08 
Cabo DAC 40/100G QSFP28 de 3 Metros 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 47 
Código: 1525375 

Unidade 2 

09 

Serviço de treinamento, para 1 turma com 8
participantes. 

GRUPO 02 - IP - REDE 
LAN 
ITEM: 25 
Código: 1525040 

Pacote 2 
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6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestação em atraso. 

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

6.5. Para a instalac ̧ão dos equipamentos, considerando a complexidade técnica e disponibilizac ̧ão de mão-de-obra, instalac ̧ão,
implementac ̧ão, configurações, testes, adequac ̧ão do local, além do próprio equipamento em si; deverá ser considerado o custo desses
serviços e do equipamento do total do valor do item que será pago com a primeira fatura (após validac ̧ão da instalac ̧ão).

6.6. Para os itens de treinamento, estes devem ser feitos em pagamento único após a conclusão dos serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos a seguir especificados:

 

CENTRO DE CUSTO: GTC/COSUR

FONTE: Recursos Próprios

CONTA ORÇAMENTÁRIA 01: 1211030107 - COMPUTADORES E PERIFÉRICOS-GRANDE PORTE

CONTA ORÇAMENTÁRIA 02: 1211030104 - COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

CONTA ORÇAMENTÁRIA 03: 4111060106 - MATERIAIS DE REDE

CONTA ORÇAMENTÁRIA 04: 4111030412 - CURSOS E TREINAMENTOS

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
 

8.1. Os prazos de vigência e de execuc ̧ão contratual é de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da celebrac ̧ão do contrato
conforme disposto no art. 71 da Lei nº 13.303/2016. Para os itens de treinamento o prazo é de 12 (doze) meses.

8.2. A publicac ̧ão resumida do contrato dar-se-́ nos termos do § 2º do art. 51 da Lei nº 13.303/2016.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administrac ̧ão da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado da
assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestac ̧ão de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em
conformidade com o disposto no art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016, vedada à prestac ̧ão de garantia através de Título da Dívida
Ativa.

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentac ̧ão da garantia acarretará a aplicac ̧ão de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº
13.303/20176. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas
mesmas condições inicialmente estabelecidas.

9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da
vigência contratual.

9.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.5.2. Prejuízos diretos causados à Administrac ̧ão, decorrentes de culpa ou dolo durante a execuc ̧ão do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
 

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O prazo de entrega do material instalado é de 90 (noventa) dias contados a partir da emissão da ordem de fornecimento/serviço,
desde que o quantitativo não ultrapasse 1/12 (um doze avos) do quantitativo total deste registro de preço, não podendo ultrapassar o
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para qualquer quantidade.

10.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento. O Local de
entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão repassados pela CONTRATANTE ao licitante vencedor, de
acordo com o estabelecido na Ordem de Compra devendo, a entrega dos equipamentos E execução dos demais serviços, ocorrerem em
de Salvador / Estado da Bahia.
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10.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término
do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

10.1.4. Caso aconteça algum fato superveniente não motivado pela CONTRATADA, o fato deve ser informado à CONTRATANTE,
mediante ofício protocolado na sede da CONTRATANTE;

10.1.5. A CONTRATANTE deveŕ informar qualquer alterac ̧ão de endereço de entrega à CONTRATADA;

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificac ̧ão da conformidade do objeto com as especificações,
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE;

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificac ̧ão da qualidade e da quantidade do
objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitac ̧ão das notas fiscais pelo gestor da
contratac ̧ão, devendo haver rejeic ̧ão no caso de desconformidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execuc ̧ão contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitac ̧ão e
qualificac ̧ão exigidas na licitac ̧ão.

11.3. Refazer o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuc ̧ão, bem como em
desconformidade com as especificações dos Anexos I e II - termos de referência ou de materiais empregados, e responderá por danos
causados diretamente a terceiros ou à CONTRATANTE, independentemente da comprovac ̧ão de sua culpa ou dolo na execuc ̧ão do
contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou reduc ̧ão de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à
fiscalizac ̧ão ou acompanhar a execuc ̧ão contratual.

11.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da notificac ̧ão.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuc ̧ão contratual, inclusive as
obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo
fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislac ̧ão correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execuc ̧ão contratual. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administrac ̧ão.

11.8. Providenciar a substituic ̧ão de qualquer empregado que esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalizac ̧ão da contratante.

11.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do
Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislac ̧ão correlata em vigor a ser exigida.

11.10. Respeitar a legislac ̧ão relativa à disposic ̧ão final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigac ̧ão dos danos ambientais
por meio de medidas condicionantes e de compensac ̧ão ambiental e outros, conforme previsto em lei.

11.11. Disponibilizar nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em
livramento condicional e egressos do sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam
cumprindo medida de semiliberdade. Caso a execuc ̧ão contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a
reserva de vagas seŕ facultativa. 

1.11.1.Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISTRE/TEJUT e à TRT, a folha de frequência dos presos e egressos e/ou jovens
do sistema socioeducativo, contemplados com a reserva de vagas. Caso a contratac ̧ão não esteja obrigada a disponibilizar vagas nos
termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015 ficará dispensada do envio da folha de frequência.

11.12. Manter, durante toda a execuc ̧ão do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitac ̧ão e qualificac ̧ão exigidas na licitac ̧ão.

11.13. Manter preposto, aceito pela área responsável da CONTRATANTE, para representá-la quando da execuc ̧ão do Contrato.

11.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

11.15. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do cumprimento do Contrato;

11.16. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas dos TERMOS DE REFERÊNCIA que constituem os Anexos I
e II, observando rigorosamente os prazos fixados;

11.17. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições estabelecidas nos TERMOS DE REFERÊNCIA e em seus ANEXOS,
comprovando a sua regularidade sempre que solicitado;

11.18. Prestar a Garantia de Execuc ̧ão Contratual de acordo com as condições estabelecidas em contrato;

11.19. Garantir, durante o prazo de vigência do contrato, o fornecimento de todos os itens propostos, responsabilizando-se pelo
pagamento de impostos, fretes, seguro, material, taxas e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relac ̧ão com o objeto;

11.20. Fornecer, instalar, integrar, testar, operar, monitorar, dar suporte e manutenc ̧ão nos equipamentos fornecidos, conforme o objeto
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dos TERMOS DE REFERÊNCIA, com qualidade, eficiência, prestação e pontualidade, em conformidade com os termos e prazos
estabelecidos nos mesmos;

11.21. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, por solicitac ̧ão da CONTRATANTE, o objeto em que se
verificarem defeitos de fabricac ̧ão ou que simplesmente não funcionem a contento. Deverá também, substituir equipamentos e sistemas
que comprovadamente não se mostrarem capazes de cumprir os padrões de desempenho, performance, níveis de serviço, padrões de
qualidade e funcionalidades estabelecidas por estes termos dentro das condições reais de operac ̧ão; 

11.22. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os eventuais prejuízos causados a
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execuc ̧ão dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o
que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalizac ̧ão exercidos
pela CONTRATANTE;

11.23. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos
de execuc ̧ão dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias;

11.24. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita prestac ̧ão dos serviços;

11.25. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e saúde do trabalho, previstas na legislac ̧ão pertinente;

11.26. Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte do objeto contratual de acordo com os TERMOS DE
REFERÊNCIA;

11.27. Prestar assistência técnica – manutenc ̧ão em cumprimento ao especificado neste instrumento - para prover o atendimento, através
de telefone e suporte remoto via Web. Esse serviço poderá ser usado para abrir solicitações de informações de incidentes ou esclarecer
duvidas quanto à utilizac ̧ão dos produtos e soluções fornecidos;

11.28. Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações fiscais decorrentes da execuc ̧ão do
Contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí advindas, desde que a infrac ̧ão fiscal tenha resultado de obrigac ̧ão da
CONTRATADA;

11.29. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pela CONTRATANTE no prazo contratado;

11.30. Fornecer à CONTRATANTE relatório detalhado, através de consulta em página WEB pelo prazo de vigência do contrato, com a
facilidade de download das informações em atendimento as exigências contidas neste instrumento;

11.31. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados contidos em quaisquer mídias e documentos que seus
empregados ou prepostos vierem a obter em func ̧ão dos serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual
vazamento de informac ̧ão, decorrentes de ac ̧ão danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar a CONTRATANTE ou a terceiros;

11.32. Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas Leis Brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para a CONTRATANTE;

11.33. Fornecer à CONTRATANTE, os manuais dos materiais e equipamentos que sejam objeto do Contrato preferencialmente em
português ou, alternativamente, em inglês;

11.34. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execuc ̧ão dos serviços para os técnicos da CONTRATANTE;

11.35. Garantir a execuc ̧ão dos serviços sem interrupc ̧ão, substituindo imediatamente, caso necessário, sem ônus para a
CONTRATANTE, qualquer profissional por outro de mesma qualificac ̧ão ou superior;

11.36. Manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE ou de suas parceiras, nos locais da prestac ̧ão dos
serviços, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;

11.37. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de
sua autoria, conforme especificações técnicas descritas neste instrumento;

11.38. Informar ao responsável da CONTRATANTE, antes do efetivo envio para esta, de equipamentos e materiais, o volume e a data
prevista para a chegada;

11.39. Enviar uma cópia da Nota Fiscal, imediatamente após sua emissão, aos responsáveis pela execuc ̧ão das atividades de controle
fiscal da CONTRATANTE;

11.40. Fornecer os respectivos Certificados de registro homologados junto à ANATEL para os produtos que compõem a soluc ̧o
ofertada. Para referência, a CONTRATADA deverá informar-se sobre as premissas de certificac ̧ão via INTERNET, através dos web
site www.anatel.gov.br;

11.41. Afixar nos equipamentos e produtos passíveis de Certificac ̧ão, quando da entrega, as plaquetas de identificac ̧ão com o código de
Certificac ̧ão ANATEL, bem como informar a CONTRATANTE quais são estes produtos/equipamentos. O não cumprimento desta
exigência obriga a CONTRATADA, em qualquer época, a assumir toda a responsabilidade pelas penalidades cabíveis, inclusive, a
produc ̧ão e afixac ̧ão das plaquetas nos respectivos produtos/equipamentos;

11.42. Fornecer à CONTRATANTE, bens novos, de manufatura recente, de primeira qualidade e de tecnologia de vanguarda, não só no
que se refere à matéria-prima utilizada para sua fabricac ̧ão, mas, também, no que tange a design e técnica empregada e deve apresentar
declarac ̧ão do respectivo fabricante. Consideram-se novos, para os efeitos deste dispositivo, os bens que forem submetidos ao seu
primeiro uso e não tenham sofrido reparo e/ou reconstruc ̧ão, ou não tenham sido instalados anteriormente, ainda que como teste;

11.43. remover quaisquer sobras e restos de materiais, às suas custas, dos locais de instalac ̧ão, restituindo à CONTRATANTE, ao final
dos serviços, conforme lhe foram entregues, respeitando a ecologia e cumprindo as exigências dos órgãos de controle ambiental,
responsabilizando-se ainda por quaisquer danos causados em decorrência do transporte ou dos serviços. Caso não cumprido o
estabelecido, a CONTRATADA seŕ devidamente notificada e a CONTRATANTE podeŕ proceder à retenc ̧ão do valor, referente à
próxima parcela de pagamento, até a devida regularizac ̧ão;
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11.44. Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer irregularidades verificadas nas
instalações dos materiais e equipamentos, bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí decorrente;

11.45. Manter as dependências da CONTRATANTE e de suas parceiras, utilizadas durante a execuc ̧ão dos serviços, em perfeitas
condições de conservac ̧ão e limpeza;

11.46. Aceitar as determinações da CONTRATANTE, efetuadas por escrito, para a substituic ̧ão imediata dos empregados cuja atuac ̧ão,
permanência ou comportamento forem, ao seu critério, consideradas prejudiciais e inconvenientes à execuc ̧ão dos serviços;

11.47. Responder pelo cumprimento dos postulados legais, cíveis, trabalhistas e tributários vigentes no âmbito federal, estadual ou
municipal;

11.48. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratac ̧ão que venham a ser solicitados pelos agentes
designados pela CONTRATANTE;

11.49. Não veicular publicidade ou qualquer informac ̧ão quanto à prestac ̧ão do objeto deste instrumento sem prévia autorizac ̧ão da
CONTRATANTE;

11.50. Todo software presente nos sistemas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deve executar apenas os procedimentos
necessários à implementac ̧ão das funções previstas nos TERMOS DE REFERÊNCIA em Anexo. Deste modo esta deve evitar a
existência, nestes sistemas e equipamentos, de qualquer componente de software não autorizado pela CONTRATANTE (código
malicioso, código secreto, código desconhecido) que venha a comprometer o sigilo das comunicações ou o funcionamento normal da
rede;

11.51. Para prover a Manutenc ̧ão Preventiva, a CONTRATADA deve dispor de todos os recursos materiais e humanos necessários ao
fiel cumprimento das atividades estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, devendo assumir também a responsabilidade pela
manutenc ̧ão preventiva dos acessórios utilizados na instalac ̧ão do objeto, não especificados neste documento, mas, que precisam ser
igualmente mantidos;

11.52. Realizar as atividades de manutenc ̧ão preventiva sem limite de chamados mensais;

11.53. Elaborar e entregar a CONTRATANTE o relatório Mensal de Manutenc ̧ão Preventiva;

11.54. Providenciar o transporte e o armazenamento de materiais, acessórios e instrumentos necessários para realizar todos os serviços
previstos nos TERMO DE REFERÊNCIA;

11.55. Comprovar a existência dos recursos necessários à plena realizac ̧ão dos serviços, sempre que solicitado;

11.56. Comprovar, durante a vigência do contrato e a critério da CONTRATANTE, os seguintes recursos à disposic ̧ão da execuc ̧ão do
serviço:

11.57. Dispor de todos os recursos materiais e humanos necessários ao fiel cumprimento das atividades estabelecidas nos TERMOS DE
REFERÊNCIA, devendo assumir também a responsabilidade pela manutenc ̧ão de itens menores do cabeamento em questão, não
especificados neste documento, mas, que precisam ser igualmente mantidos;

11.58. A CONTRATADA deve manter estoque de demais itens que julgar necessário a plena realizac ̧ão de serviços, de modo a atender
aos níveis de serviços dispostos;

11.59 Comprovar os seguintes recursos à disposic ̧ão da execuc ̧ão do serviço:

11.59.1. Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA e qualificados nos itens deste edital deverão ser novos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento ou outro
Instrumento hábil.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto
contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 13.303/2016.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da
CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste documento.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE no item , do TERMO DE REFERÊNCIA que constitui o Anexo II.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar a
CONTRATADA, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e dos arts. 166 a 169 do Regulamento de Licitações e Contratos da
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ETICE, as seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o
valor da nota de empenho ou instrumento equivalente;

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre
o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na
rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior;

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não
motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do registro de preço. 

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

14.2. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornecedores do Estado.

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou descontada da garantia contratual, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), ou, não sendo possível, por meio de
depósito bancário em nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o
princípio da proporcionalidade.

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 

15.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15.4. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em Lei, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas,
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se não constituir o escopo principal do objeto e
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seja restrita ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) da contratação.

16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, não constituindo portanto qualquer vínculo contratual ou legal da
CONTRATANTE com a subcontratada.

16.3. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a
CONTRATADA.

16.4. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado:

16.4.1. do procedimento licitatório do qual se originou a contratação.

16.4.2. direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
 

17.1.A inexecuc ̧ão total ou parcial deste contrato será causa para sua rescisão, em cumprimento ao inciso VII do art. 69 da Lei Federal
nº 13.303/16 e REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES e Contratos da CONTRATANTE.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias,
nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento desde que justificado, sem
que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
 

18.1. Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste
contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa.

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do
qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

Salvador,       de                        de 2023

 

Pela PRODEB
 

_____________________________________________

José Muniz Rebouças
Diretor Executivo
_____________________________________________
Carlos Augusto Borges Silva
Diretor de Infraestrutura Tecnologica e Conectividade 
 

Pela CONTRATADA
 

_____________________________________________

IPQ TECNOLOGIA LTDA

 

 

 

ANEXO I - EDITAL
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